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EMENDA ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 8.728, DE 2017. 

Substitua-se, no projeto, as menções a juizados especiais civis 

por juizados especiais cíveis. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2018. 

 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente em exercício 

 

 


